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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Presidência

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que foi homologado o resultado preliminar do Prêmio Selo Justiça pela Paz em Casa, instituído pela Portaria 
TJMS n.º 2.860/2024, destinado a reconhecer e valorizar o trabalho desenvolvido por magistradas, magistrados, servidoras e 
servidores das unidades judiciárias com competência em matéria de violência doméstica e familiar contra a mulher e feminicídio, 
em consonância com a Lei Maria da Penha e as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça.

A premiação destaca as unidades que se sobressaem pela excelência, celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, 
bem como pela adoção de práticas multidisciplinares.

Para fins de publicidade e transparência, informa-se que a planilha contendo o resultado preliminar encontra-se disponível 
no seguinte endereço eletrônico:

https://painel.tjms.jus.br/Reports/powerbi/Assessoria%20de%20Planejamento/Coordenadoria%20de%20Estat%C3%ADstica/
Viol%C3%AAncia%20Dom%C3%A9stica/Selo%20Justi%C3%A7a%20Pela%20Paz%20Em%20Casa%202025?rc:toolbar=false

Resultados consolidados da avaliação:

Classificação Ouro
– Anastácio / 1ª Vara – Pontuação: 100,00
– Miranda / 2ª Vara – Pontuação: 91,42

Classificação Prata
– Campo Grande / 1ª Vara do Tribunal do Júri – Pontuação: 80,00

Classificação Bronze
– Campo Grande / 3ª Vara da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Pontuação: 77,02
– Itaporã / Vara Única – Pontuação: 74,86

Fica assegurado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação, para eventual interposição de recurso 
administrativo pelas unidades interessadas, a ser encaminhado para o e-mail: coordenadoriadamulher@tjms.jus.br.

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 04/2026 – DE CONVOCACÃO PARA SESSÃO PÚBLICA DE IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS NOTAS 
DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA - PROVA DISCURSIVA

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 34º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público, com base no 
item 15.2.3 do Edital nº 01/2025 de abertura, que a sessão pública de identificação e divulgação das notas da Primeira Prova 
Escrita - Prova Discursiva será realizada no dia 4 de maio de 2026, com início às 14 horas (horário local), no Plenário Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, situado no Prolongamento da Avenida Mato Grosso - Bloco 13 – 
Parque dos Poderes - Campo Grande/MS. A presença dos candidatos na referida sessão não é obrigatória. Ressalta-se que a 
entrada será permitida por ordem de chegada, respeitando-se a capacidade máxima do auditório.

Campo Grande, 24 de abril de 2026.

(a) Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 24 de abril de 2026.
Secretaria da Magistratura
(a) Maria Alice Corrêa da Costa
Diretora da Secretaria da Magistratura

EDITAL N.º 24/2026
Desembargador DORIVAL RENATO PAVAN, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento às disposições da Portaria n.º 2.735, de 3 de julho de 2023, publicada 
no Diário da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 5.207, de 5 de julho de 2023, que instituiu a Comissão Regional de 
Soluções Fundiárias no âmbito deste Poder Judiciário,

COMUNICA aos Excelentíssimos Senhores Magistrados e às Excelentíssimas Senhoras Magistradas que, no prazo de 3 
(três) dias corridos, contados da publicação deste Edital (não se aplicando à espécie o disposto no caput do art. 224 do Código 
de Processo Civil), receberá os requerimentos daqueles que pretendem compor a referida Comissão nas duas vagas abertas 
referentes aos quatro magistrados que serão escolhidos a partir da lista de inscritos.

1. DA COMISSÃO
1.1. Conforme determina o art. 2º da Portaria n.º 2.735/2023, a Comissão Regional de Soluções Fundiárias será composta 

por 01 (um) desembargador e 04 (quatro) magistrados.


